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Solicito a Vossa Senhoria as providencias necessarLas, no 

sentido de ser fornecida certidão grafica e descrição de 

uma via püblica, para receber o nome de ANTONIO^ REOLON em 

S o u s a s . 

Feita a indicação, o presente protocolado devera ser enca- 

minhado a Secretaria dos Negocíos Jurídicos: para o compe- 

tente Decreto.. 

Na oportunidade, subscrevo-me 

A t en cios z(b ente 
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/ ^ jJOSÉ ROBERTO M/GALHAES TEINETRA 
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DECRETO !S!.o. 8289 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1984 

DENOMINA "ANTONIO REOLON" UMA VIA PÚBLICA 
DO DISTRITO DE SOUSAS. 

O Prefeito do Municfpto de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Muni- 
cípios Paulistas), 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica denominada "RIJA ANTONIO REOLON" 
a Rua "A" da Vila Janette, no Distrito de Sousas, com início na Rua do Expedi- 
cionário e término na divisa do Icíeamento. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Campinas, 04 de dezembro de 1384 

- . VANDERLEI SI Ml ON ATO DOENHA 
Prefeito Municipal em Exercício 

NEIDE CARICCHiO 
Secretária dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO 
) Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Técnico-Legislativa da Consultoria 
Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos constantes do 
protocolado n.o. 31.495, de 01 de novembro de 1££34, em nome do Sr. Prefeito 
Municipal e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do Pre- 
feito, em 04 de dezembro de 1984. 

PLÍNIO GUIMARÃES MORAES 
Secreta rio-Chefe do Gabinete do Prefeito 


